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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 9/2015 

"Altera a denominação da Escola Municipal "Padre Eustáquio" 

para Escola Municipal "Major Juscelino" e a mudança do 

prédio escolar do Povoado da Pedra Branca para o Povoado da 

Mata dos Pachecos e dá outras providências." 

A Prefeita Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 

Gerais. 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica alterada o nome da Escola Municipal "Padre 

Eustáquio", que passa a denominar-se Escola Municipal "Major Juscelino". 

Art. 2°- O prédio escolar referido no art. 1° desta Lei mudará do 

Povoado da Pedra Branca para o Povoado da Mata dos Pachecos. 

Art. 3° - Compete a Secretaria Municipal de Educação providenciar 

as mudanças de que trata esta Lei. 
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Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal Entre Rios de Minas, em 15 de setembro de 2015 

Fernan o ps ouza Costa 
Vice-Presidente 

Paulo Teixeira Resende 
Presidente 

Antônio Maia"de Freitas 
1° Secretário 


